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Republicação e Incidência Imediata 
da Norma Penal de Anistia 

Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
A Lei n° 9.639, de 25 de maio de 1998, publicada no 

DOU 1 de 26.05.98, estabeleceu 
Art. 11. São anistiados os agentes políticos que tenham 
sido responsabilizados, sem que fosse atribuição legal 
sua, pela prática dos crimes previstos na alínea "d" do 
art. 95, da Lei n° 8.212, de 1991, e no art. 86 da Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960. 
Parágrafo único. São igualmente anistiados os demais 
responsabilizados pela prática dos crimes previstos na alí-
nea "d" do art. 95, da Lei n°8.212, de 1991, e no art. 86 
da Lei n'3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Isto quer dizer que ficaram livres de processos para se-
rem punidos pelo não recolhimento de contribuições ao 
INSS, descontadas de empregados, os prefeitos municipais 
e outras autoridades abrangidas pelo conceito de agentes 
político (cabeça do artigo), e também todos os demais res-
ponsáveis pelo não recolhimento daquelas contribuições. 

Já no DOU 1 do dia 27 de maio de 1998 a mesma lei foi 
"republicada por ter saído com incorreção_"  e do texto não 
mais consta o parágrafo único do artigo 11. 

Leva problema, então, saber qual o efeito da republica-
ção. Exclui inteiramente os efeitos da norma do parágrafo 
único, do art. 11, não reproduzida? 

O jornal Folha de São Paulo noticiou o fato', reportan-
do-se a opiniões dos ilustres juristas Octávio Bueno Maga-
no e Wladimir Novaes Martinez, que admitiriam a preva-
lência do texto republicado. 

No caso de que se cuida não é bem assim. Em nosso Di-
reito positivo, lei é a que foi publicada, e norma de anistia 
tem incidência imediata, não havendo, portanto, como se 
possa desfazer a anistia em questão. 

E o que vamos demonstrar. 

2. Natureza Retroativa da Norma de Anistia 
E certo que, em princípio, vale o texto como republica-

do. Vale para o futuro, como acontece com as normas jurí- 

Edição de 03/06/98. 
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ainda não vigente, porque aquela se 
verificou no decurso da vacatio legis, 
terá a conseqüência de anular total-
mente os efeitos da primeira publica-
ção, de sorte que é à última, exclusi-
vamente, que se atende, para dela 
contar o prazo, decorrido o qual (nos 
termos do art. l e seu § 1° daquela 
Lei), começará a obrigatoriedade da 
lei em questão. 
Se, porém, publicada errada, a lei 
chegou a entrar em vigor, a correção, 
que a ela, no seu todo, ou a algum dos 
seus dispositivos, se faça em nova pu-
blicação, é equiparada a uma lei no-
va, que ab-rogará, ou derrogará, nos 
pontos focalizados, a anterior, cuja 
obrigatoriedade, no interregno, se re-
conhece, portanto, com os efeitos que 
acima salientamos."5  

A Lei n° 9.639, de 25/5/98, publica-
da no DOU 1 de 26/05/98, tem regra 
expressa dizendo que entra em vigor na 
data de sua publicação. Admitindo-se 
que a lei se considera publicada no dia 
seguinte ao da data do Diário Oficial em 
que está encartada, tem-se que a norma 
de anistia estava em vigor no dia 27/05/ 
98, quando ocorreu a publicação do tex-
to novo. Cuida-se, pois, de lei nova. 

Em se tratando de lei nova, o texto 
republicado por incorreção submete-se 
aos limites constitucionais no tocante à 
retroatividade. Assim, em se tratando de 
norma penal, como acontece no caso de 
que se cuida, a retroatividade está ex-
pressamente vedada pela vigente Cons-
tituição, que só admite retroatividade de 
lei penal para beneficiar o infrator. 

A esta conclusão se chega seja qual 
tenha sido o motivo do erro que ensejou 
a republicação. Não importa que o dis-
positivo excluído do texto republicado  

não tenha sido aprovado pelo Congres-
so. Aliás, a incorreção resulta exata-
mente do fato de não ser o texto da pu-
blicação originária aquele que na verda-
de foi aprovado e é lei. 

4. Hipótese de Veto 
Segundo publicação da Folha de São 

Paulo, o ilustre Professor Octávio Bue-
no Bagano teria admitido que tendo ha-
vido veto do Presidente da República ao 
parágrafo único, do art. 11, em questio-
namento, e mesmo assim tendo sido pu-
blicado o texto sem o veto, valeria o tex-
to novo, republicado. 

Preferimos entender que houve erro 
do Jornal, ao interpretar e expressar a 
opinião daquele ilustre Professor. Na 
verdade, não importa qual tenha sido o 
fato que deu lugar à incorreção, moti-
vando a republicação. O texto publica-
do há de ser acreditado como autêntico. 
A não ser assim a publicação oficial res-
taria desacreditada. O Presidente da 
República poderia, sempre, editar nor-
mas retroativas, alegando que vetara um 
dispositivo e fora este publicado por en-
gano. 

Se vetou, cuide para que o disposi-
tivo vetado não seja publicado. Se a pu-
blicação acontece, vale, até que seja fei-
ta a retificação. A publicação oficial é 
ato de extrema seriedade. Integra a fei-
tura a lei, e lhe confere a presunção de 
conhecimento, na medida em que garan-
te a certeza a quantos queiram saber de 
seu conteúdo. 

5. Confiabilidade da Publicação 
Oficial 

No dizer de Del Vecchio, a publica-
ção oficial é importante precisamente 
porque garante a certeza da fonte. Quem  

quer tomar conhecirr 
onde as vai encontrã 
pode negar prevalênc 
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of ialmente pul 
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está em execução, esta deve cessar ime-
diatamente.' 

Assim é também no estrangeiro, 
posto que a anistia, como instituto do 
Direito Penal, tem conformação pratica-
mente universal.' 

8. Extinção da Punibilidade e 
Reincidência 

Ressalte-se, finalmente, que uma 
vez extinta a punibilidade, cessam todos 
os efeitos da condenação, salvo apenas 
aqueles do âmbito civil, como o dever de 
indenizar danos. 

Assim, o condenado beneficiário da 
anistia volta imediatamente a ser primá-
rio, para todos os efeitos. 

E certo que, neste ponto, valiosa 
opinião em sentido contrário pode ser 
registrada, que é a de Nelson Hungria, 
mas a doutrina daquele notável penalis-
ta brasileiro é, neste ponto, absoluta-
mente minoritária. '° 

A razão, neste ponto, está com Ma-
galhães Noronha, cuja opinião é adota-
da pela esmagadora maioria dos penalis-
tas brasileiros e estrangeiros. "A anistia 
opera ex tunc rumo ao passado, conce-
dida, cessam todos os efeitos penais e 
retorna o delinqüente à primariedade"."  

9. O Tipo Previsto no art. 2°, inciso 
II, da Lei 8.137/90 

O art. 2°, inciso II, da Lei n° 8.137/ 
90, define como crime o deixar de reco-
lhe,; no prazo legal, valor de tributo ou 
de contribuição social, descontado ou 
cobrado, na qualidade de sujeito passi-
vo da obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos. 

E possível sustentar-se que, em face 
da norma de anistia em questão, extin-
guiu-se a punibilidade, também, dos 
que foram denunciados como incursos 
nesse dispositivo. 

O art. 34, da Lei n° 9.249/94, res-
tabeleceu o pagamento do tributo como 
causa extintiva da punibilidade nos cri-
mes previstos na Lei n°8.137/90, e não 
se referiu ao crime previsto no art. 95, 
alínea "d", da Lei n° 8.212/91. Houve, 
então, quem sustentasse ser aquela 
causa de extinção da punibilidade apli-
cável, por analogia, aos acusados como 
neste último dispositivo legal.` E o Su-
premo Tribunal Federal concedeu ha-
beas corpus para trancar ação penal, 
afirmando a identidade essencial entre 
os tipos penais descritos no art. 95, alí-
nea "d", da Lei n° 8.212/9 1, e no art. 2°, 
inciso II, da Lei n° 8.137/90.' 

Agora ocorre o ii 
seu parágrafo único, 
reporta-se apenas ac 
95, alínea "d", da Lê 
faz referência ao art. 
n° 8.137/90. Estariar 
condenados, como ii 
mo dispositivo legal, 
anistia? 

Entendo que sim 
mou o Supremo Tril 
evidente identidade 
dois tipos penais. Ter 
conduta típica de não: 
públicos tributo que t 
ou descontado, de ter( 
mente, tem-se em an 
finição como crime d 
de devedor, que se ch 
temente, como temos 

Cf. E. Magalhães Noronha, Direito Penal, 29' edição, Saraiva, São Paulo, vol. 1, p. 339. 
Cf. Sebastian Soler, Derecho Penal Argentino, Tea, Buenos Aires, 1992, pp. 538/530; Carlos Fontán Balestra, Trata-
do de Derecho Penal, Abeledo-Perrot, Buenos Aires, 1995, torno III, p. 476. 

10 Novas Questões, citado por Magalhães Noronha, Direito Penal, 29' edição, Saraiva, São Paulo, vol. 1, p. 339. 
li Paulo José da Costa Jr., Curso de Direito Penal, Curso de Direito Penal, 2  edição, Saraiva, São Paulo, vol. 1, p. 228. 
12 Márcio Andrade Torres (Procurador da República) e Maria Cristina Barongeno Cukierkom (Juíza Federal), A extin- 

ção da punibilidade pelo pagamento, antes do oferecimento da denúncia, das contribuições previdenciárias descon- 
tadas dos empregados, em Boletim IBCCrim, n° 40, abril/1996, pp. 5/6. 
HC 73.418-RS, rei. Mm. Carlos Velloso, julgado em 5/3/96, Informativo STF, n° 22, 4 a 8 de março de 1996, a di-
zer: 
"Se a conduta tipificada no art. 95, d. da Lei 8.212/91 ('deixar de recolher, na época própria, contribuição ou outra 
importância devida a Seguridade Social e arrecadada dos segurados ou do público;') coincide essencialmente com a 
descrita no art. 2°, II, da Lei 8.137/90 ('deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, 
descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos'), 
tem-se como aplicável a réu processado com fundamento no primeiro dispositivo o benefício previsto no art. 34 da 
Lei 9.249/95 ('Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei 8.137/90, ... quando o agente promover o pa-
gamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia')". 
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